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Nóbrega Advogados Associados 
 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610    
   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 

CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 
   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 

CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 

 

 

Junior / 4778 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

NATAL  RN: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-

tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-

sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame pericial 
 

c)  Prioridade na Tramitação, fazendo 

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 

Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já 

completado 60 anos de idade. (item 8, “a” da p 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com su-
pedâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA  DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS 
1fn  (DPVAT - invalidez - S / Laudo) 

 
em face de 
 

 
 

 
expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

R
te

  FRANCISCO CANINDE TINOCO DA SILVA I, 49 anos, brasileiro, casado, End. Eletr.: 4778, RG 

656783 RN, CPF 357.811.734-04, Rua Domingos Alves dos Santos, 01 - Centro - MACAÍBA 

RN – CEP  

R
da

  BANCO BRADESCO SEGURADORA SA, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 
92.682.038.0001-00, End. Eletr.: "www.bradescoseguros.com.br", Av. Prudente de Morais, 4022 -  NATAL RN - CEP 
59056-510 
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I- DO FATO 
 

1. Na data de 08/fev/15 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração 
do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MSE + MSD, conforme incluso Laudo 
Hospitalar.                                                                                                                                                                        
 

II- DAS PRELIMINARES 
 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

 

c) Conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a indenização devida, 

esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação. 
   

d) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

e) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

 

f) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 

 

III- DO DANO MATERIAL: 
 

3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
 

 

V- DO DIREITO 
 

 

4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do 
“DANO”. 

 

6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
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IV- DO FORO 
 

7. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, 
“a” do NCPC/2015. 
 

V- DO PEDIDO 
 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de R$ 10.867,50, referente a indenização do seguro 
DPVAT, em face de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de 
sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  
 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de 
Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documentação 
exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado (sem 
nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Auto-

ra, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de concili-
ação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

 

 
e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 

do sinistro; 
 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 10.867,50. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
NATAL  RN, 22 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 

Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Carlos Antonio da Silva Junior 
Advogado OAB/PB 22.493 

 
 
 
 
 
  
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   MSE + MSD 
 

1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? _________________________% 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº 0807115-49.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO CANINDE TINOCO DA SILVA

RÉU: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

            Defiro o pedido de justiça gratuita.

Tendo em vista que nas ações indenizatórias que envolvem DPVAT o acordo necessariamente é

precedido de perícia para avaliação da extensão das lesões, entendo prudente postergar a designação da audiência

de conciliação do art. 334 do CPC, fazendo-se assim, com fundamento no art. 190 do CPC, as adaptações

necessárias no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do

processo.

Com essas considerações, encaminhe-se ao CEJUSC, mediante sistema de marcação de audiências, sem

designação de data específica, a fim de que referida unidade, em comum acordo com a Seguradora Líder, organize

a logística necessária para que a perícia e a audiência sejam realizadas no mesmo dia.

Intimem-se.

 

Natal/RN, 23 de fevereiro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº 0807115-49.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO CANINDE TINOCO DA SILVA

RÉU: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

            Defiro o pedido de justiça gratuita.

Tendo em vista que nas ações indenizatórias que envolvem DPVAT o acordo necessariamente é

precedido de perícia para avaliação da extensão das lesões, entendo prudente postergar a designação da audiência

de conciliação do art. 334 do CPC, fazendo-se assim, com fundamento no art. 190 do CPC, as adaptações

necessárias no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do

processo.

Com essas considerações, encaminhe-se ao CEJUSC, mediante sistema de marcação de audiências, sem

designação de data específica, a fim de que referida unidade, em comum acordo com a Seguradora Líder, organize

a logística necessária para que a perícia e a audiência sejam realizadas no mesmo dia.

Intimem-se.

 

Natal/RN, 23 de fevereiro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE NATAL/RN

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, INCLUO o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias e Audiências.

Para tanto, INTIMO à parte autora, para comparecer ao referido MUTIRÃO, que se realizará no dia 13/07/2017, às 10h20min, no Complexo Judiciário, na

Rua das Fosforitas 2327, Lagoa Nova, CEP 59076-120, munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a AUDIÊNCIA, no dia e hora acima designado. Aludida intimação será realizada através de

edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

As intimações dos autores serão realizadas através de TELEGRAMA.

Natal, 22 de maio de 2017

Mariana Maria Nunes Izídio

Estagiária Conciliadora - CEJUSC
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2340024 FCLB

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Processo n.º: 0807115-49.2017.8.20.5001 

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (EMPRESA DO 
GRUPO BRADESCO DE SEGUROS QUE ATUALMENTE RESPONDE PELO SEGURO 
DPVAT), empresa seguradora com sede na Rua Barão de Itapagipe, 225 - Rio Comprido - Rio de 

Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.682.038/0001-00, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe move FRANCISCO 
CANINDE TINOCO DA SILVA, por seus advogados que esta subscrevem, vêm, com fulcro nos 

artigos 335 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, e demais cominações legais pertinentes 

à espécie, apresentar sua 

C O N T E S T A Ç Ã O 

consoante as razões de fato e de direito que passa a aduzir: 

Prefacialmente, conforme preceitua o art. 425, IV do NCPC, a afirmação de 

autenticidade de documentos, declarada pelo advogado, basta para que esses sejam devidamente 

valorados pelo judiciário. 

Assim, o subscritor da presente certifica a veracidade das informações constantes 

nos atos constitutivos da ré, bem como nos documentos procuratórios ora acostados ao presente 

feito, a fim de lhe sejam conferidos seus devidos efeitos legais.  

DOS FATOS 

Na petição inicial, a parte autora afirma ter sido vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 08/02/2015, o qual teria ocasionado uma suposta invalidez permanente. 

Insta salientar que, o Requerente já percebeu indenização na importância R$ 2.362,50 
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), pagamento este efetuado em 
28/05/2015, valor este que se encontra de acordo com o percentual de invalidez a que está 

acometida a vítima em face ao teto máximo indenizável para o membro. 

Isto posto, vem a Ré requerer que a ação seja julgada IMPROCEDENTE!!!
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº 0807115-49.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO CANINDE TINOCO DA SILVA

RÉU: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

 

DESPACHO

 

 

No caso presente, verifica-se que a parte autora deixou de comparecer à perícia designada,

circunstância que inviabiliza o prosseguimento do feito, tendo em vista a imprescindibilidade da prova pericial no caso concreto.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, a fim de que manifeste interesse no

prosseguimento do feito no prazo de dez dias, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente para o mesmo fim,

concedendo-se prazo de cinco dias.

.Conclusos após

 

Natal/RN, 7 de novembro de 2017.

 

 

OTTO BISMARCK NOBRE BRENKENFELD

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 13067404 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: OTTO BISMARCK NOBRE BRENKENFELD

https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111309171099300000012321989

Número do documento: 17111309171099300000012321989


